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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE VEREADOR CELSO DUARTE

EMENDA  FORMDROPDOWN 
 Nº 10/2021
Altera o Parágrafo 2º do Art. 2º
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Celso Duarte, Líder de Governo vem, respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA  FORMDROPDOWN 
 ao  FORMDROPDOWN 
 nº 46/2021, que dispõe sobre “alteração do parágrafo 2º do art. 2º” de autoria do Poder Executivo, como segue:
Texto Original:
Art. 2º, §2º Para o atendimento das demandas previstas na alínea “c”, do parágrafo anterior, fica reservado o montante de 20% (vinte por cento), do valor disponível no FUMDE.
Texto proposto:
Art. 2º, §2º Para atendimento das demandas previstas na alínea “c”, do parágrafo anterior, fica reservado o montante de 10% (dez por cento), do valor disponível no FUMDE.
JUSTIFICATIVA:
A presente emenda tem o objetivo de preservar a destinação dos valores para atender demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, relacionadas à manutenção e conservação da estrutura; aquisição de equipamentos e material permanente visando o desempenho eficiente de suas atividades e dos serviços públicos oferecidos, sob a responsabilidade do gestor da pasta, com a obrigatoriedade da devida prestação de contas dos recursos utilizados, ao final do exercício financeiro.
Uruguaiana, 03 de agosto de 2021. 
Vereador Celso Duarte
Bancada do Progressista

